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O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CUPIRA, Estado de Pemambuco, o Sr.

JOSE MARIA LEITE DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais. de acordo com a

Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a Lei Complementar l0l/2000, que prevê a necessidade de

cobrança dos tributos por parte do municipio e que o município não pode deixar de cobrar

sob pena de responsabilidade fiscal;

CONSIDERANDO o Decreto n" 038, de 30 de abril de 2024, em seu art. lo, o

Município havia fixado o vencimento do IPTU para 3l de maio de 2024' com 2O%o de

desconto em seu valor, ou parcelado em ató 03 (três) parcelas iguais, com vencimento

para 3l de rnaio de 2024, 28 de junho de 2024 e 3l de julho de 2024' e que' diante do

imprevisto rclacionado à imprcssão gráfica dos camôs, faz-sc necessário a alteração na

<lata dc vcncimcnto da cota única para 3l (trinta c um) dc julho dc 2O24' com dcsconto dc

20%.

DEC RE-I'A:

Aú. lo Diante da impossibilidade de disposição dos camês de IPTU e o atraso na

cntrcga aos contribuintcs quc isto causou, fica altcrada a data de vencimcnto do IPTU dc

2024, coÍa única para o dia 3l (trinta e um) de julho de 2o24, podendo o contribuinte
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AÉ. 2" Fica revogado o art. lo do Decreto n' 038, de 30 de abril de 2024,

constando as disposições do presente Decreto.

Art. 30 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUM PRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO, em 03 de JUNHO de 2024.
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JOSÉ MARIA LEITE DE MACÊDO
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